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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002627879

Objeto: Destinação Resíduos Perigosos -7428
Abertura das propostas: 29/07/2019 às 14:00 horas.
A consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizados no portal

www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002627854

Objeto: Instalação de Equipamen. GRELE - 5 Lotes
Abertura das propostas: 26/07/2019 às 11:00 horas.
A consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizados no portal

www.petronect.com.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002627873

O processo de Pregão Eletrônico 7002627873 que objetiva comprar/contratar
Desinsetização - DEDUC possui previsão de início para em 05/07/2019 às 11:00 horas.,
previsão para abertura de propostas em 18/07/2019 às 11:00 horas. e previsão de data de
início da disputa em 18/07/2019 às 14:30 horas..

O edital, a entrega e abertura de propostas será realizada através do portal
www.petronect.com.br".

KRIS SUENIR MEIRA DE ARAUJO
Pregoeiro(a)

PETROBRAS TRANSPORTE S.A.
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 7002618730

Objeto: Docagem Lindoia BR e conversão p/ operação
Abertura das propostas em 23/07/2019 às 15 horas.
Obs.: A consulta ao edital e o processamento da licitação serão realizadas no

portal www.petronect.com.br.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos

GABINETE DA MINISTRA
EDITAL Nº 1/2019

Dispõe sobre o regulamento do processo seletivo
público das entidades da sociedade civil organizada
para composição do conselho nacional dos direitos
da pessoa idosa do biênio 2109/2021.

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso II, do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 43, inciso I, alínea "e", da Lei 13.844, de
18 de junho de 2019 e considerando o art. 1º e o § 2º do art. 3º do Decreto nº 9.893 de
27 de junho de 2019, divulga o regulamento do processo seletivo público para composição
do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa.

I - DO PERFIL DAS ORGANIZAÇÕES
1.1. Poderão participar do processo seletivo público as entidades da sociedade

civil organizada, sem fins lucrativos, com atuação no campo da promoção e defesa dos
direitos da pessoa idosa, que tenham filiados e atuação efetiva em pelo menos 02 (duas)
regiões do País.

1.2. Não poderão participar do processo seletivo público as entidades que
tenham recebido recursos do Fundo Nacional do Idoso nos dois anos anteriores à data
publicação deste edital, nos termos do artigo 3º, § 3º do Decreto nº 9.893, de 27 de junho
de 2019.

II- DO NÚMERO DE VAGAS E TEMPO DO MANDATO
2.1. Serão selecionadas, neste processo seletivo, 03 (três) entidades da

sociedade civil organizada, nos termos do artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 9.893, de 27
de junho de 2019.

2.2. O mandato dos representantes da sociedade civil será de 02 (dois) anos,
vedada a recondução,nos termos do artigo 3º, § 4º, do Decreto nº 9.893, de 27 de junho
de 2019.

III - DAS INSCRIÇÕES, DO PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL
3.1. As entidades que se enquadrarem no item I deste Edital, poderão optar em

realizar sua inscrição por meio de correspondência registrada ou de modo presencial;
3.2. Para as entidades que fizerem opção por se inscreverem por meio de

correspondência registrada, obrigatoriamente deverão apresentar declaração do conteúdo
postado. A documentação deverá ser endereçada em nome da Comissão do Processo
Seletivo, no endereço: Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote "C", Edifício Parque Cidade
Corporate, Torre A, 10º andar - Protocolo MMFDH, CEP: 70308-200, Brasília/DF, até o dia
20 de julho de 2019;

3.3. As entidades deverão enviar à Comissão do Processo Seletivo, por correio
eletrônico, no e-mail institucional do CNDI, cndi@mdh.gov.br , o comprovante de
postagem e a declaração do conteúdo postado, indicando o texto "POSTAGEM DE
DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO" no campo assunto do e-mail.

3.4. As entidades que fizerem opção por se inscreverem de modo presencial,
deverão apresentar a documentação no endereço: Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote "C",
Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 10º andar - Protocolo MMFDH, CEP: 70308-200,
Brasília/DF, até às 17 horas e 59 minutos do dia 22 de julho de 2019.

3.5. A documentação obrigatória para inscrição deverá ser endereçada ou
entregue no Protocolo do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos -
MMFDH, em nome da comissão do processo de seleção, no endereço: Setor Comercial Sul,
Quadra 9, Lote "C", Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 10º andar - Protocolo
MMFDH, CEP: 70308-200, Brasília/DF.

IV - DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
4.1. As entidades da sociedade civil que desejarem se inscrever neste processo

de seleção, deverão apresentar a seguinte documentação:
a) Requerimento de inscrição dirigido à Comissão do Processo Seletivo,

preenchido e assinado pelo representante legal da entidade contendo dados de
endereçamento postal, correio eletrônico e números de telefone fixo e celular, para efeito
de notificação; (original) (Anexo I)

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (cópia autenticada);
c) Estatuto Social registrado em cartório (cópia autenticada);
d) Ata de eleição da atual diretoria e Indicação nominal de seu representante

legal (cópia autenticada);
e) Comprovante de atuação, no campo da promoção e defesa dos direitos da

pessoa idosa, e que tenham que tenham filiados em 02 (duas) regiões do País (cópia
autenticada);

f) Declaração de que a entidade não recebeu recursos do Fundo Nacional do
Idoso, nos dois anos, anteriores à data de publicação do presente edital, assinada pelo
representante legal da entidade. (original) (Anexo II)

g) Relatório de atividades desenvolvidas com pessoas idosas nos últimos 12
(doze) meses; (original)

h) Ofício de indicação, assinado pelo representante legal da entidade, de 2
(dois) pretensos a conselheiros, sendo um titular e um suplente; (original)

i) Declaração de vínculo institucional dos pretensos a conselheiros; e
(original)

j) Documentos de identificação dos pretensos a conselheiros. (cópia
autenticada)

4.2. Não serão aceitos documentos em formato digital, ou seja, somente serão
aceitos documentos que forem entregues de forma impressa;

4.3. Todos os documentos deverão estar assinados na última página e
rubricados nas demais pelo representante legal da entidade; e

4.4. As cópias dos documentos apresentados deverão estar autenticadas.
V - DA HABILITAÇÃO
5.1. A Comissão do Processo Seletivo publicará até o dia 09 de agosto de 2019

no sítio eletrônico do MMFDH a listagem das entidades inscritas, qualificadas como
habilitadas e não habilitadas, conforme os critérios definidos neste Edital;

5.2. As entidades qualificadas como não habilitadas, terão até o dia 16 de
agosto de 2019, para apresentar recurso contra a decisão da Comissão. Os recursos
deverão ser encaminhados à Comissão do Processo Seletivo pelo e-mail cndi@mdh.gov.br,
indicando o texto "RECURSO INSCRIÇÃO" no campo assunto do e-mail;

5.3. A Comissão do Processo Seletivo publicará até o dia 23 de agosto de 2019,
no sítio eletrônico do MMFDH, a listagem final das entidades habilitadas;

5.4. Após a divulgação da listagem final das entidades habilitadas, qualquer
cidadão, com base nas regras estabelecidas neste Edital, poderá, até o dia 30 de agosto de
2019, impugnar as entidades habilitadas pelo e-mail cndi@mdh.gov.br, indicando o texto
"IMPUGNAÇÃO DE ENTIDADE" no campo assunto do e-mail;

5.5. A Comissão do Processo de Seletivo publicará até o dia 06 de setembro de
2019, no sítio eletrônico do MMFDH, o resultado do julgamento das impugnações das
entidades, qualificando-as como procedentes ou improcedentes;

5.6. Os recursos apresentados após a data estabelecida na letra "b" serão
considerados intempestivos e não serão apreciados; e

5.7. As impugnações das entidades habilitadas apresentadas após a data
estabelecida na letra "e" serão consideradas intempestivas e não serão apreciadas.

VI - DO PROCESSO ELEITORAL
6.1. As entidades habilitadas, agora denominadas candidatas, escolherão por

votação as 3 (três) entidades que irão integrar o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa
Idosa - CNDI, para o biênio 2019 e 2021, conforme o inciso IV do art. 3º do Decreto nº
9.893 de 27 de junho de 2019;

6.2. As candidatas deverão se fazer presente na cidade de Brasília, às 14 horas
do dia 19 de setembro de 2019, por meio do seu representante legal ou por pessoa
constituída por outorga, exclusivamente para este ato, no MMFDH localizado no Setor
Comercial Sul, Quadra 9, Lote "C", Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A, 8º andar,
Auditório Ana Paula Crossara.

6.3. a Comissão do Processo de Seletivo poderá, em período que antecede o
início da votação, conceder até 5 minutos às candidatas para que oralmente possam expor
sua atuação e seu compromisso na área do envelhecimento;

6.4. As candidatas, por meio de seu representante legal ou pessoa constituída
por outorga exclusivamente para este ato, deverão votar nas candidatas de sua
preferência, considerado o número de vagas previsto item II deste Edital.

6.5. Serão selecionadas, no quantitativo disposto no item II deste Edital, as
entidades que obtiverem o maior número de votos.

6.6. Em caso de empate, deverá ser realizada nova votação e, em se mostrando
infrutífera a realização de nova votação, será declarada selecionada a candidata que
comprovar o maior tempo de atuação no campo da promoção e defesa dos direitos da
pessoa idosa;

6.7. Em caso de um novo empate, será selecionada a candidata que comprovar
o maior tempo de atuação em Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa;

VII - DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO
7.1. Comissão do Processo de Seletivo publicará até o dia 23 de setembro de

2019, no sítio eletrônico do MMFDH, o resultado da votação, obedecida a ordem crescente
de votos, já considerados os critérios de desempate estabelecidos nos itens 6.6 e 6.7 deste
Ed i t a l .

VIII - DA NOMEAÇÃO
8.1. Os(as) Conselheiros(as) titulares e suplentes, previamente indicados(as)

pelas entidades selecionadas, serão designados por ato da Ministra de Estado da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos, com posse até o dia 1º de outubro de 2019.

IX - DO CRONOGRAMA
9.1. O processo eleitoral será regido conforme cronograma a seguir:
9.1.1. Publicação do Edital: até 05 de julho de 2019;
9.1.2. Período de inscrições por meio de correspondência postada: de 05 de

julho de.2019 a 20 de julho de 2019;
9.1.3. Período de inscrições de modo presencial: de 05 de julho de.2019 até as

17 horas e 59 minutos do dia 22 de julho de 2019;
9.1.4. Publicação da listagem das entidades inscritas: até o dia 09 de agosto de

2019;
9.1.5. Prazo de recurso contra a não habilitação da entidade: até o dia 16 de

agosto de 2019;
9.1.6. Publicação da listagem final das entidades habilitadas: até o dia 23 de

agosto de 2019;
9.1.7. Prazo para impugnação das entidades habilitadas: até o dia 30 de agosto

de 2019;
9.1.8. Publicação da apreciação das impugnações: até o dia 06 de setembro de

2019;
9.1.9. Assembleia de seleção das entidades candidatas: 14 horas do dia 19 de

setembro de 2019;
9.1.10. Publicação do resultado do processo seletivo: até o dia 23 de setembro

de 2019; e
9.1.11. Posse dos conselheiros: 1º de outubro de 2019.
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O Ministério Público Federal será comunicado da publicação do presente

Edital e poderá acompanhar o processo de seleção das entidades da sociedade civil
organizada;

10.2. As entidades selecionadas serão representadas no CNDI por um(a)
Conselheiro(a) titular e um(a) Conselheiro(a) suplente, previamente indicados(as),
conforme disposto nas letras "h" e "i" do item IV deste Edital;

10.3. As entidades da sociedade civil organizada que compunham o CNDI na
gestão que se encerrou aos 28 de junho de 2019 poderão concorrer neste processo de
seleção, independentemente do tempo de mandato, desde que atendam e cumpram,
integralmente, as exigências e orientações presentes neste Edital e o disposto no art. 3º,
§ 4º e 5º, do Decreto n. 9.893, de 2019;

10.4. Para dirimir eventuais dúvidas sobre o Edital, as entidades poderão dirigir-
se à Comissão do Processo de Seletivo, pelo e-mail cndi@mdh.gov.br, indicando o texto
"DÚVIDAS EDITAL" no campo assunto do e-mail; e

10.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo
de Seletivo.

DAMARES REGINA ALVES

ANEXO I

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
À Comissão do Processo de Seletivo
Eleição 2019-2021,
(nome

____________________________________________________________________________
endereçamento postal:______________________
eletrônico:________________________________
contato telefônico:_________________________
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Requeiro a Inscrição da Entidade acima qualificada, para participar do processo
de seletivo público das entidades da sociedade civil organizada para composição do
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa do biênio 2109 e 2021, apresentando os
documentos exigidos no item IV do presente edital.

Local, data,
_________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Entidade (autenticada)
ANEXO II
D EC L A R AÇ ÃO
(nome e qualificação da entidade conforme estatuto social)

_____________________________________________________________________,
___________________, declara para os devidos fins e na forma da lei que não recebeu
recursos do Fundo Nacional do Idoso nos dois anos anteriores à publicação do presente
edital.

Local, data,
_______________________________________
Assinatura do Representante Legal da Entidade (autenticada)

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO SEI N°: 00135.214925/2019-29. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº
3/2019. PARTÍCIPES: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - MMFDH e
a Associação Brasileira de Psiquiatria - ABP. OBJETO: realização voluntária e gratuita, pela
ABP, de treinamento e capacitação, na temática Automutilação e Suicídio, dos prestadores
de serviços que operam nos Sistemas Disque 100 e Ligue 180, a cargo da Ouvidoria
Nacional de Direitos Humanos, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos. DATA DA ASSINATURA: 3/6/2019. SIGNATÁRIOS: Damares Regina Alves, Ministra
de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; e Antônio Geraldo da Silva,
Diretor Tesoureiro e Procurador da Associação Brasileira de Psiquiatria.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO GLOBAL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Processo nº 08000.032476/2017-78. Espécie: Termo de Apostilamento ao Termo de
Convênio nº 002/2017. Concedente: Secretaria Nacional de Proteção Global do Ministério
a Mulher, da Família e dos Direitos Humanos - SNPG/MMFDH, CNPJ nº 27.136.980/0005-
34 e a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Governo de Pernambuco - SJDH/PE,
CNPJ nº 21.798.620/0001-98 denominada Convenente. Finalidade: indicação de crédito no
montante de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), referente à parte da 4ª
parcela, que correrão à conta do orçamento da SNPG/MMFDH, Programa de Trabalho
14.4222.064.215J.0001 PO-0003, Elemento de Despesa 335041, Notas de Empenho:
2019NE000072. Data de Assinatura: 02/07/2019.

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL - RO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2019 - UASG 194003

Número do Contrato: 78/2015.
Nº Processo: 08750000031201584.
PREGÃO SISPP Nº 2/2015. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -.CNPJ
Contratado: 17772398000187. Contratado : VILMAR GOMES SANDIM -.Objeto: Prorrogação
da vigência do Contrato nº 78/2015, mantendo-se o valor global do Termo Aditivo nº
03/2018, referente aos serviços de vigilância eletrônica, pelo período de 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. Vigência: 20/07/2019 a
20/07/2020. Valor Total: R$57.948,00. Fonte: 100000000 - 2019NE800030. Data de
Assinatura: 02/07/2019.

(SICON - 04/07/2019) 194035-19208-2019NE800053
COORDENAÇÃO REGIONAL DO NORDESTE I - AL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 194077

Número do Contrato: 48/2017.
Nº Processo: 08768000019201742.
PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -.CNPJ
Contratado: 10665003000106. Contratado : MAX SERVICOS EIRELI -.Objeto: Prorrogação do
prazo da vigência do Contrato nº 48/2017, por mais 12 (doze) meses, com vistas à
manutenção dos serviços de limpeza e conservação prestados na Unidades de Maceió/AL
e Recife/PE. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas respectivas alterações. Vigência:
03/07/2019 a 03/07/2020. Valor Total: R$202.199,28. Fonte: 100000000 - 2019NE800040.
Data de Assinatura: 28/06/2019.

(SICON - 04/07/2019) 194035-19208-2019NE800053
COORDENAÇÃO REGIONAL DO NORDESTE II - CE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2019 - UASG 194041

Processo: 08087000013201904. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios em geral e água
mineral. Total de Itens Licitados: 81. Edital: 05/07/2019 das 08h00 às 12h12 e das 14h00
às 17h00. Endereço: Rua Gervasio de Castro, n 53, Benfica - Fortaleza/CE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/194041-5-00003-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 05/07/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/07/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em caso de
divergência entre disposições do Edital e seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerão as do Edital e anexos..

BRUNO FREITAS ROCHA
Pregoeiro

(SIASGnet - 03/07/2019) 194035-19208-2019NE800021

Ministério das Relações Exteriores
SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DIVISÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS I
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2019 - UASG 240013

Processo: 09013000095201913. Objeto: Aquisição de mobiliários para o Ministério das
Relações Exteriores - MRE.. Total de Itens Licitados: 12. Edital: 05/07/2019 das 10h00 às
13h00 e das 15h00 às 17h00. Endereço: Esplanada Dos Ministérios, Bloco H, Sala 811., -
BRASÍLIA/DF ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240013-5-00005-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 05/07/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 17/07/2019 às 15h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

EDUARDO DE CAMPOS TEIXEIRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 03/07/2019) 240013-00001-2019NE800015

INSTITUTO RIO BRANCO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2019 - UASG 240016

Processo: 09016000026201971.
DISPENSA Nº 29/2019. Contratante: MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES.CNPJ
Contratado: 11432298000125. Contratado : INSTITUTO AMERICANO DE -
DESENVOLVIMENTO. Objeto: Prestação de serviços técnico-especilizados nas áreas de
logística e de composição de bancas examinadoras para organização e realização do
Concurso de Admissão à Carreira de Diplomata do ano de 2019. Fundamento Legal: Art.
24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 2º, §2º, inciso III, do Decreto nº. 9.739/2019.
Vigência: 28/06/2019 a 28/06/2020. Valor Total: R$936.000,00. Fonte: 100000000 -
2019NE800036. Data de Assinatura: 28/06/2019.

(SICON - 04/07/2019) 240013-00001-2019NE800195

Ministério da Saúde
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 2 TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº. 87/2017
CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do Ministério da Saúde - CNPJ
nº. 00.530.493/0001-71, e FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Estado do DISTRITO
FEDERAL - CNPJ nº. 00.038.174/0001-43.
OBJETO: Prorrogar a vigência do Termo de Execução Descentralizada nº. 87/2017,
destinado Elaboração de Protocolos Clínicos e Estudos Relacionados Às Incorporações de
Tecnologias Em Saúde Por Recomendação da Conitec, até 24/08/2020, a contar de seu
vencimento. PROCESSO: 25000.463533/2017-86.
VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua assinatura até 24/08/2020.
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2019.
SIGNATÁRIOS: JOAO GABBARDO DOS REIS - C.P.F. nº. 223.127.490-68 - SECRETáRIO
EXECUTIVO DO SECRETARIA EXECUTIVA; MARCIA ABRAHAO MOURA - C.P.F. nº.
334.590.531-00, REITORA, FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA.

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
NO ACRE

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 13º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 1723/2008
CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do MINISTÉRIO DA SAÚDE -
CNPJ nº. 00.530.493/0001-71, e SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ACRE - CNPJ nº.
04.034.526/0001-43.
OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº. 1723/2008, destinado a Aquisição de
Equipamento e Material Permanente para Qualificação de Profissionais de Saúde e Evento
sobre Telessaúde, até 30/06/2020, a contar de seu vencimento.
PROCESSO: 25000.214642/2008-81.
VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua assinatura até 30/06/2020.
DATA DE ASSINATURA: 02/07/2019.
SIGNATÁRIOS: ÉDEN CARLOS BARROS DE MIRANDA - C.P.F. nº.599.011.282-34,
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO ACRE-SUBSTITUTO; MÔNICA FERES
KANAAN MACHADO - C.P.F. nº. 556.855.286-04, SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 834897/2016
CONVENENTES: Celebram entre si a União Federal, através do MINISTÉRIO DA SAÚDE
- CNPJ nº. 00.530.493/0001-71, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRANCO/ACRE
- CNPJ nº. 84.317.205/0001-95. OBJETO: Prorrogar a vigência do Convênio nº.
834897/2016, destinado a Ações de Promoção e Prevenção de Vigilância em Saúde, até
30/08/2020, a contar de seu vencimento.PROCESSO: 25000.080193/2016-71.
VIGÊNCIA: Entrará em vigor a partir de sua assinatura até 30/08/2020.
DATA DE ASSINATURA: 04/07/2018.
SIGNATÁRIOS: ÉDEN CARLOS BARROS DE MIRANDA - C.P.F. nº. 599.011.282-34,
SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO ACRE-SUBSTITUTO; MARIA
DO SOCORRO NERI MEDEIROS DE SOUZA - C.P.F. nº. 359.420.702-10, PREFEITA
MUNICIPAL DE RIO BRANCO/AC.

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 01 ao Termo de Execução Descentralizada nº 003/2018, Processo
00036.000687/2018-11, que, entre si, celebram a UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DO MINISTÉRIO DA MULHER, DA
FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS (UG/Gestão 810012/00001) e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REY (UG/Gestão 154069/15276). Objeto: prorrogação do prazo
de vigência constante no item V do Termo original. Vigência: 03/07/2019 a 31/01/2020.
Signatários: CRISTIANE RODRIGUES BRITTO, Secretária Nacional de Políticas para as
Mulheres, CPF/MF nº 786.131.595-91, SÉRGIO AUGUSTO ARAÚJO DA GAMA CERQUEIRA ,
Reitor da Universidade Federal de São João del-Rey, CPF/MF nº 695.105.476-20. Data de
Assinatura: 28/06/2019.
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